
DIÁRIO OFICIAL 
Bttatio at Séo P a u l * 

I — dos recursos consignados aos T r ibuna i s de Justiça, de Alçada 
C i v i l , de Alçada c r i m i n a l e Ministério Público nos Código 03, 04, 05 e 17-02 C a 
tegoria Econômica 3 .0 .0 .0 — 3.1 .0 .0 — 3.1.1 .0 , do Orçamento-Progra-ma; 

I I — de créditos suplementares a serem abertos, n a Secre tar ia d a 
Fazenda , ao T r i b u n a l de Justiça, ao T r i b u n a l de Alçada C r i m i n a l e à Secre ta 
r i a da Justiça, nos termos do art igo 8.°. inc iso I, do Orçamento-Prograina. 

Ar t i go 7.° — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva, Secretário d a Justiça 
Carlos Antonio Rocca, Secretário da Fazenda 

Pub l i c ada n a Assessoria Técnico-Legislativa aos 11 de ju lho de 1972 
Nelson Petersen da Costa, D i r e t o r Admin i s t ra t i vo - Subst . 

LE I C O M P L E M E N T A R N. 57, D E 10 D E J U L H O DE 1972 

Retifica denominação de cargos constantes daR Tabelas I e II do artigo 7.o 
da Lei Complementar n. 47, de 3 dç dezembro de 1971 

Retificação 

No preâmbulo, onde se lê: "Paço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va 
decreta e eu promulgo seguinte l e i ; " 

Le ia - se : "Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu p r o 
mulgo a seguinte l e i : " 

LEI C O M P L E M E N T A R N. 58, D E 10 DE JULHO D E 1972 

Disciplina o processamento do;: concursos para provimento dos cargos policiais 
civis do Quadro da Secretaria da Segurança Pública e institui cursos para titulares 

desses cargos 

Retificação 
A r t i g o 7.o -
Onde se lê: 
" . . . a dos que t iverem suas inscrições . . . " 
Le i a - s e : 
" . . . a dos que t i v e ram suas inscrições . . . ' » 

Ar t i go 10 — 
Onde se lê: 
" . . . i r regular idade inanável ou preterição . . 
Le i a - se : 
: . . . i r regular idade insanável ou preterição ., 
Onde se lê : 

LEI D E 10 D E J U L H O D E 1972 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t igo l.o — F i c a m criados, n a Par te Permanente do Quadro da Se 
cre tar ia óaSecgurança Pública, " 

[«ia-se: 

LEI D E 10 DE J U L H O D E 1972 

C r i a cargos no Quadro da Secretar ia da Segurança Pública 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 
seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a m criados, n a Par te Permanente do Quadro da Se
cre ta r ia da Segurança Pública, " 

• LE I DE 10 DE J U L H O D E 1972 

Aplica, ao cargo de Orientador Artístico, o Regime de Dedicação Exclusiva 

Retificação 
Ar t i go l.o -
Onde se lê: 
" . . . referência " C D - 7 " , c r i ada pelo art igo . . . " 
Le i a - se : 
" . . . referência " C D - 7 " , cr iado pelo art igo . . . " 

DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N. 1, D E 11 DÈ J U L H O D E 1972 

Estabelece normas para a elaboração de atos administrativos e fixa a compe
tência para a sua expedição 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
. usando de suas atribuições legais e 

Cons iderando que a L e i Complementar n . 60, de 10 de ju lho de 1972, 
re formulou a técnica de elaboração leg is lat iva, no concernente às leis e decretos; 

Cons iderando que os demais atos não const i tuem objeto do proces
so legis lat ivo; 

Considerando, no entanto, a necessidade de se subord inar a e labora
ção desses atos, no que couber às mesmas normas adotadas re lat ivamente às le is 
e decretos; 

Considerando, a inda , a necessidade de se f i xa r a competência p a r a 
a expedição de atos das autoridades d a Administração; 

Decreta: 
Ar t i g o 1.° — Os atos admin is t ra t i vos , excetuados os decretos aos quais 

se refere a L e i Complementar n . 60, de 10 de ju lho de 1972, serão numerados e m 
séries específicas, com renovação anua l . 

A r t i go 2.° — Apl ica-se , n a elaboração dos atos admin is t ra t i vos n c que 
couber, o disposto n a L e i Complementar n . 60, de 10 de j u l h o de 1972. 

Ar t i go 3.° — ' São atos admin is t ra t i vos de competência p r i v a t i v a ; .. 
I — do Governador do Estado, o decreto: 
I I — dos Secretários de Estado, a resolução; 
I I I — de órgãos colegiados, a deliberação; 
IV — de diretores gerais e coordenadores; de diretores e autor idades 

do mesmo nível; de autoridades po l i c ia is ; de di l igentes de autarquias, bem as 
s im de outras autor idades adminis t ra t ivas , quando esta for a espécie do ato es
tabelecido em le i , a por ta r ia . 

Pa rg ra fo único — Os demais atos admin is t ra t i vos , ta is como ofícios, 
ordens de serviço e outros, são de competência comum a todas as autor idades 
cu agentes d a Administração, ident i f icando -se pe la sua denominação, seguida da 
sigla do órgão que os t e n h a expedido. 

A r t i g o 4.° — Este decreto entrará, em vigor n a dats de sua publicação. 

Palácio doe Bande i rantes , 11 de julho de 1972 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da Silva, Secretário da Jusuça 

Carlos Antonio Bocca , Secretário da F a z e n d a 
Rubens Araújo D ias . Secretário d a A g r i c u l t u r a 
José Meiches, Secretário dos Serviços e Obras Públicas 
Paulo Salim M a l u f . Secretário dos Transpor tes 
Esther de Figueiredo Ferrai, Secretária d a Educação 
Oswaldo Müller da Silva, Respondendo pelo Expediente da 

Secretar ia da Segurança Pública 
Mario Romeu de Lucca, Secretário da Promoção Soc ia l 
Ciro Albuquerque, Secretário do T r a b a l h o e Administração 
Getúlio Lima Júnior, Respondendo pelo Exped iente da Secre 

ta r ia da Saúde 
Pedro de Magalhães Padilha, Secretário de C u l t u r a , Esportes 

e T u r i s m o 
M i g u e l Colasuonno, Secretário de E c o n o m i a e P lane jamento 
Hugo Lacorte Vitale, Secretário do In te r io r 
Henri Couri Aidar, Secretário de Es tado Che fe da C a s a C i v i l 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de j u l h o de 1972 
Maria Angelica Galiazzi. Responsável pelo S. N . A . 

D E C R E T O N.° 2, D E 11 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Campo "Limpo Paulista, imóvel localizado naquele município, destinado à cons

trução do Ginásio Estadual local 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fa z enda do Estado autor izada a receber, por 
doação, da P r e f e i tu ra M u n i c i p a l de C a m p o L i m p o Pau l i s ta , terreno sem benfe i 
torias, com área de 10.080m2 (dez m i l e o i tenta metros quadrados) , s ituado no 
distrito e município de Campo L i m p o Pau l i s t a , comarca de Jundiaí, destinado à 
construção do Ginásio Es tadua l , com as medidas e confrontações constantes da 
planta anexa ao processo n.° 35.503|71, d a P rocurado r i a G e r a l do Estado, a saber : 
"Tem in ic io no ponto " A " s i tuado n o a l inhamento da R u a do Rosário, afastado 
9,00m (nove metros) do cruzamento dos a l inhamentos das R u a s do Rosário com 
a Rua Pro je tada) ; d a l deílete à d i re i ta em curva c om o desenvolvimento de 14,13m 
(quatorze metros e treze centímetros), até o ponto " B " (situado no a l inhamento 
da Rua Pro je tada ) ; daí, segue em l i n h a reta , pelo a l inhamento da re fer ida r u a , 
na extensão de 127,00m (cento e v inte e sete metros) , até o ponto " C " ; daí. de 
ílete à dire i ta e segue em l i n h a reta, confrontando com próprio M u n i c i p a l , n a 
extensão de 72,50m ^setenta e dois metros e c incoenta centímetros), até o ponto 
" D " ; daí, deílete à d i re i ta e segue em l i n h a re ta , con f rontando com propr iedade 

de M a n o e l Souza C u n h a e outros, n a extensão de 136,00m (cento e t r i n t a e seis 
metros ) , até o ponto " E " (situado no a l inhamento da r u a do Rosário); da i , de
ílete à d i re i ta ,e segue em l i n h a reta pelo a l inhamento da re fer ida r u a , n a ex
tensão de 67,00m (sessenta e sete metros) , até o ponto " A " , or igem d a presei i 'e 
descrição, encerrando u m a área de 10.080m2 (dez m i l , o i tenta metros quadrados) . 
(Tudo de acordo c om a p l a n t a fornecida pela P re f e i tu ra M u n i c i p a l de Campo 
L i m p o P a u l i s t a ) " . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller d a S i l v a , Secretário d a Justiça. 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972 
Maria Angélica Gaüazzi, Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.° 3, DE 11 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Caraguatatuba imóvel situado naquele município necessário à construção da 

Cadeia e Delegacia de Polícia local 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go 1.° — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a receber, por doa 
ção, da Pre f e i tura M u n i c i p a l de Caraguata tuba u m a área de terreno com 

• 2.802,00m2 (dois m i l e oitocentos e dois metros quadrados) s i tuado no distr i to , 
município e comarca de Caraguata tuba , necessária à construção d a Cade ia e D e 
legacia de Polícia, com as medidas e confrontações constantes d a p l a n t a e m e 
m o r i a l anexos ao processo n.° 30.348i68 da Procurador i a G e r a l do Estado, a saber : 
" I n i c i a n o ponto " A " (marcado em p lan ta ) , s i tuado no a l inhamento d ire i to d a 
A v e n i d a Maranhão com a Aven ida R i o de Jane i ro . Do ponto " A " segue, pe ia 
l a t e ra l esquerda da Aven ida R i o de Jane i ro , n u m a distância de 46,70m, con f r on 
tando com a refer ida Aven ida R i o de Jane i ro , até encontrar o ponto " B " ; deste 
ponto, fazendo a deflexão à esquerda, segue acompanhando a margem esquerda 
do R i o Santo Anton io , n u m a extensão de 60,00m, ant iga l i n h a de div isa dos lotes 
1 e 13 d a quadra n.° 37, até encontrar o ponto " C " ; deste ponto fazendo def le
xão à esquerda, segue pe ' a la te ra l d i r e i t a da Aven ida Paraná, n u m a distância de 
46,70m, conf rontando com a referida Aven ida Paraná, até encontrar o ponto " D " ; 
deste ponto fazendo deflexão à esquerda, segue pela la tera l d i re i ta da Aven ida 
Maranhão, n u m a distância de 60,00m, até encontrar o ponto " A " , onde teve in i 
cio às divisa'? do t e r r eno " . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 11 de ju lho de 1972. 

L A U D O N A T E L 
Oswaldo Müller da S i l va , Secretário da Justiça. 

Pub l i cado na Casa C i v i l , aos 11 de ju lho de 1972 
Maria Angélica Gaeliazzi. Responsável pelo S.N.A. 

D E C R E T O N.? 4 D E 11 D E J U L H O D E 1972 

Autoriza a Fazenda do Estado a receber, por doação, da Prefeitura Municipal de 
Laranjal Paulista, imóvel sem benfeitorias, situado naquele município, destinado à 

construção do Fórum local 

L A U D O N A T Ê L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O u s a n 
do áe suas •atribuições legais. 

Decreta: 

Ar t i go 1.» — F i c a a Fazenda do Estado, autor izada a receber, por doa
ção, da Pre f e i tu ra M u n i c i p a l de L a r a n j a l Pauhs ta . terreno sem benfeitorias, com 
a a rca de 2.034.20 m2 (dois n^j e t r i n t a e quatro metros quadrados e v inte dec i -
metrus quadrados) , s i tuado no distr i to , município e comarca de L a r a n j a l Pau l i s ta , 
destinado à construção dc Fórum da local idade com as medidas e confrontações 
conf iantes do memor ia l riesertive e p l a n t a anexos a o processo n.o 36.392-71 da 
Procurador i a G e r a l do Estado a saber : «-iniciam-se as divisas no ponto «A » , s i t u a 
do n a confluência do a l inhamenro da Aven ida P r incesa Izabel e rua Cónego André 
P ierora , desse ponte segue nc a l inhamento da r u a Cónego André P i e ron i , n u m a 
distância de 39,00 m, até encont ra i o ponto «B » ; desse ponto, deflete à d i re i ta e 
sejue err re ta d iv id indo com terrenos pertencentes ao sr. João B a t i s t a Baddo ou 
sucessores, n u m a distância de 31,50 m. até encontrar o ponte «C » ; desse ponto, de
flete â d i re i ta e segue nc a l inharrento da r u a Pedro Baddo , n u m a distância de 
40 00 m, até encontrar o ponte «D » ; desse ponto, deflete à d i re i ta e segue no a l i 
nhamento da Aven ida Pr incesa Izabel . n u m a distância de 51,50 m, até encontrar 
o ponto « A » ; onde t iveram nic io as divisas». 

A r t i g o 2.« — Este decreto entrará em vigor na data de sua publicas!*. 
Palácio dos Bande i rantes 11 de iu lho de 1972. 

L A U D O N A T E T 
Oswaldo Mulie' -ta Silva Secretário da Justiça 

Pub l i cado m Casa C v i aos 11 de ju lho de 1972. 
Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. A . 


